
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que realize reparos e manutenção no poste 

de iluminação pública, localizado na Rua Joaquim 

Freire correia, em Mãe-bá. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que realize reparos e manutenção no poste de iluminação pública, localizado na 

Rua Joaquim Freire correia, ao lado do terreno da Cesan, na comunidade de Mãe-bá. 

 

O pedido se faz necessário, visto que o poste atual pode apresentar risco devido a uma 

danificação em sua estrutura onde fixa a fiação da corrente elétrica.  

  

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 13 de junho de 2025. 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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